
 MEMORIAL DESCRITIVO    

RPPN Filomena Vargas 

 

Imóvel: Fazenda Piteira 

RPPN: Filomena Vargas 

Município: Varre-Sai        UF: RJ 

Hectares: 1,920003 hectares 

SGR: SIRGAS2000 Zona 24K   Meridiano Central: 45º EGR 

 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice R1 definido pelas coordenadas (E) 

207858,5 m e (N) 7678717,6 m, até o vértice R2 definido pelas coordenadas (E) 208012,3 m e 

(N) 7678628,5 m, com o azimute de 120°, 05´ 04,92´´ e distância de 177,730 m confrontando 

com Carlos Bendia de Oliveira, até o vértice R3 definido pelas coordenadas (E) 208103,1 m e (N) 

7678542,9 m, com o azimute de 133°, 16´ 37,84´´ e distância de 124,830 m confrontando com 

Tarcisio da Silva Rosa, até o vértice R4 definido pelas coordenadas (E) 208097,3 m e (N) 

7678440,3 m, com o azimute de 183°, 14´ 00,25´´ e distância de 102,730 m confrontando com 

DE ONDE SEGUE PELA PROPRIEDADE, até o vértice R5 definido pelas coordenadas (E) 

208084,4 m e (N) 7678452,6 m, com o azimute de 313°, 28´ 09,00´´ e distância de 17,890 m 

confrontando com,  até o vértice R6 definido pelas coordenadas (E) 208073,8 m e (N) 7678499,2 

m, com o azimute de 347°, 13´ 12,49´´ e distância de 47,740 m confrontando com,  até o vértice 

R7 definido pelas coordenadas (E) 208024,3 m e (N) 7678540,5 m, com o azimute de 309°, 49´ 

28,39´´ e distância de 64,420 m confrontando com, até o vértice R8 definido pelas coordenadas 

(E) 207980,8 m e (N) 7678584,6 m, com o azimute de 315°, 22´ 41,03´´ e distância de 61,990 m 

confrontando com,  até o vértice R9 definido pelas coordenadas (E) 207910,1 m e (N) 7678615,4 

m, com o azimute de 293°, 32´ 10,51´´ e distância de 77,050 m confrontando com,  até o vértice 

R10 definido pelas coordenadas (E) 207865,2 m e (N) 7678605,2 m, com o azimute de 257°, 16´ 

39,85´´ e distância de 46,110 m, confrontando com,  até o vértice R11 definido pelas coordenadas 

(E) 207858,9 m e (N) 7678625,3 m, com o azimute de 342°, 39´ 21,45´´ e distância de 21,020 m, 

confrontando com Tarcísio Roberto de S. Oliveira, até o vértice R12 definido pelas coordenadas 

(E) 207850,3 m e (N) 7678642,5 m, com o azimute de 333°, 30´ 48,81´´ e distância de 19,230 m, 

confrontando com,  até o vértice R13 definido pelas coordenadas (E) 207856,9 m e (N) 7678686,4 

m, com o azimute de 8°, 27´ 36,35´´ e distância de 44,420 m, confrontando com,  até o vértice R1 

definido pelas coordenadas (E) 207858,5 m e (N) 7678717,6 m, com o azimute de 2°, 58´ 00,21´´ 

e distância de 31,200 m, confrontando com,  até o vértice R01, ponto inicial da descrição desse 

perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e encontram-se representadas no Sistemas UTM, referenciadas ao Meridiano Central 

N° 39°00’, fuso 24, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

 




